
LEI MUNICIPAL N° 2.039/2007

Dá denominação a Posto de Saúde que especifica e dá outras providenciais.

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai - MS.,
faço saber que em sessão ordinária realizada no dia 28.05.07 a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° Fica denominado "Posto de Saúde MANOEL FRANCISCO DE

SOUZ.x~ o Posto de Saúde localizado na Vila Mangay, nesta cidade.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em O 1 de junho de 2007.
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Secretário Municipal de Administração.


